
TABELA DÊ HÜNORARIOS ADVOCATíCIOS
8AlilA

6VALOR URH

v

\-/

7.2.6

7.2.7

7.3

7.3.L

7 3,2

7 .3.3

7 .3.4

7.3.5

7.4

7.4.L

7.4.2

7.4,3

7,4,4

7.5

7 .5.L

7 .5.2

7.5.3

7.6

7.6.t

Para entidades sindícais, associaçr5es, fundaçõeS, organizações

não governamentais, gestores de regirnes previdenciários e

outras pessoas jurídicas, exceto empresas, com 301 (trezentos e

um) e 600 (seiscentos) sindicalizadosf associados.

Para entidades sindicais, associações, fundações, organizações

não governamentais, gestores de regimes previdenciários e

outras pessoas jurídicas, exceto emlJresas, cofi'l mais 600

(seiscentos) sindi cal izados/associa dos.

Advocacia Consultiva Previdenciária Empresarial

Consultoria mensal sem vínculo empregatí cio (por hora

trabalhada)

Para empresas cont 2L a 40 empregados

Para empresas com acima de 41- ernpregados

Parecer sobre interpretação de nornlas previdenciárias,

planejamento previdenciário ou qualquer tipo errquadramento

realizado pelo MPS oui INSS

Advocaci a Conten ci osa A«J nr i n istrativa P revi detrci á ria Em presari a I

Atuação em Processo Administrativo -- Acidente do Trabalho

Atuação em Processo Adrninistrativo Fase Recursal - Acidente do

Trabalho

Atuação no Programa de Reabilitação Profissional junto ao INSS

ContestaÇão FAP

Advocacia Contenciosa j r-rdicial Prcrvicjenciária Ernpresarial

Atuação em Ação cje Acidente do Trabalho como Terceiro

lnterveniente I nteressado

Ação de DescaracLerização de Acidente clo Trahalho

Ação de Redução Alíquota FRP/SA-[

Disposições especíticas em trateria prevldenciária

O proveito econôrnico na esfera adrninistrativa consiste nos

valores auferidos entre a data do início cio pagamento

administrativo clas parcelas (incluindo as retroativas) do beneficio

ou das diferenças pleiteadas, acrescidos de 13 (treze),parcelas

vincendas nos casos de benefícios previdenciários e de 12 (doze)

parcelas vincendas nos casos de berrefícios assistencias.

R$

RS

RS

RS

R5

Rs 10.250,53 40

Rs 12.813,16 50

256,26 L

3.075, L6

5,637,79

7 .687,90

9.200,42

5.125,27

3.075, L6

s,\25,27

9,200,42

5 .t'25,?_7

5.125,27

t2
22

30

32

20

12

20

32

20

20

20

RS

RS

R$

R$

RS

R$

R$ 5.1,25,27

7 .5.4 Ação de Repetição lndebito ou Compensação RS 5.L25,27 20

7 .5.5 Defesa em Ação Regressiva Previrlenciár ia - Acidente oo Trabalho lt5 5.125,27 20

ZO% a 30% do

valor da economia

que obtiver

2A% a 30% do

valor da econontia

que obtiver

?.0% a 30% do

valor da economia

que obtiver
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TABELA DE I.IONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
B,A[IIA

URH: RS

v

v

7 .6.2

7.6.3

7.6.4

7.6.5

7.6.6

7 .6.7

7 .6.8

7.6.9

7.6.10

7,6.LL

O proveito econômico da ação judicial tern como marco inicial

aquele da data do inícicl do pagarnento cjas prestações postuladas

em juízo (incluindo as vencidas) e conro rnarco fitral a expedição

do ofi cio requisitórir> específico (precatorio ou RPV), acrescidos de

L3 (trez.e) parcelas vincendas nos casos de berrefícios

previdenciários e de 12 (doze) parcelas virrcendas nos casos de

benefícios assistencias a partir de então.

O abono anual pago ao segurado ou dependente (13o salário)

tambem incidirá na base de cálculo dos honorários advocaücios,

posto que inclui a base de cálculo do proveito econômico.

O cálculo da verba honorária terá como base os valores brutos

recebidos pelo(a) cliente. , +

Os honorários previstos nesta TaLrela não impedenl que o

advogado pactue com seu cliente o pagamento de honorários

iniciais, independentemente do êxito da dernanda.

Os honorários remunerarn os serviços da advocacia

previdenciária. Dessa forma, eventual obrigação do cliente ent

devolver benefi'cios recebidos nãcl inrplica a obrigaçào de a

advogada/advogado devolver os hotrcrários contratuais.

No caso da dematrda em que o beneficio previdenciário seja

indeferido, mas que seja deferido cÔmputo de tempo de

contribuição, inclusive tempo especial para fins de futura

aposentadoria, será devido o pagamento dos honorários mínimos

da ação de reconhecimertto de tempo de serviço elou de

contribuição.

A cobrança de honorários advocaü cios rra via admilristrativa e na

via judicial não se coníundem e, assim, podem ser cobrados

separadamente com Sirevisão enr instr'r-rrnento r.tnico ou contratos

«Jistintos.

É lícito ao advogado estabelecer honorários, em um valor fixo, em

razão da concessão do instituto processual da antecipação dos

efeitos da tutela de urgência e/ou evidência ou da realização de

acordo, independentemente dos outros honorários aqui previstos.

É lícito ao advogado cotrrar de seLrs clientes serviço auxiliar de

cálculos previdenciários, no processo adrrrinistrativo e/ou judicial,

para elaboraçâo, inrpugnação e/ou conferência de valores,

inclusive do valor da causa.

Em razão da possibilidade de facilitar o entedimento do

instrumento contratual com o cliente, e permitido ao advogado

estabelecer honorários em valor de parcelas, cujc conceito é

correspondente a renda mensal atualizada do benefício

concedido administrativa ou judicialmente ao segurado ou

beneficiá rio atual izada.

8. ATIVIDADES EM MATÉNIN TRABALHISTA

8.1 Patrocínio de reclamante: sobre a condenação ou acordo

8.2 Acréscimo no caso de recurso ordinárío

8.3 Acréscimo no caso cie recurso de revista e/ou contrarrazões

Patrocínir: do reclanrado: sobre o valoí real rJo pecliclo, com

pagamento no inicio da aÇão

't
I

Rs

R5

RS

RS8.4

2.562,63

L.793,84

L.793,84

2A%

s%

s%

2A%

1_0

7

Atuaiização, até o mês de DÊ7./2024, pelo ínCice mensal (IPCA)
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BA}IIA

VALOR URH JAN

20%

5%

20%

2A%

20%

20%

18

25

25

L2

18

30

25

25

8.5

RS

Rs

R$

R$

RS

RS

R$

R$

RS

R$

RS

RS

RS

8.9

8.6

8.7

8.7.1

8.7.2

8.8

8.8.1

8.8.2

8.10

8.11

8.11.1

8.LT,2

8.11.3

8,LL.4

8.11.5

8. L1.6

8. L1.7

8,12

8.12. L

8,1,2,2

8.13

8.13.1

8. 13 .2

Acréscimo no caso de recurso ordinário sobre o valor do pedido RS

Acréscimo no caso de recurso de revista sobre o valor do pedido

elou contrarrazões
Execução de Sentença ou Embargos

Como mandatário específico para o ato

Se já for mandatário da causa principal, acrescer

Processos cautelares

Como medida autônoma

Para reintegração de empregado

Pedido de homologação judicial de demissão de estável e de

transação com opção pelo FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço) sobre o valor da transação

Pedido de assistência a dem issão de ernpregaclo estável, sobre o

valor da transação

Dissídios Coletivos - Representação ent díssídio, acordo ou

convenção coletiva

De empresa de ate L00 empregados

De empresa de 101 ate 300 erÍtpregados

De empresa de 301 ate 600 empregados

De empresa com mais de 600 empregados

De sindicato com ate 50 empresas

De sindicato com mais de 50 empresas

4.6L2,7 4

6.406,58

6.406,58

3.075,16

4.6\2,74
7.687,90

6.406,58

6.406,58

12.813,1.6

15.375,80

17.938,43

24.345,O1

L7.938,43

30.751,59

50

60

7A

95

7A

120

5%

LO%

10%

\/

De sindicato de empregados: aplicam-se os mesmos valores acima ou, valor recolhido pelo sindicato, a

título de contribuição assistencial

O inquérito judicial para a apuração de falta grave de empregado

Defesa do empregaclo nS 5.125,27 20

Propositura do inquérito n$ 8.969,2L 35

Consultoria, sem vínculo empregatício, de sindicato de

trabalhadores

Na reclamatória do associado, sobre o valor auferido RS 6.406,58 25

Na reclamatória do não associado, sobre o valor auferido nS 6.406,58 25

Consultoria, sem vínculo empregaticio, de empresas com menos n$ L2.gl3,L6 50
de 50 empregados

Consultoria, sem vínculo empregatício, de empresa com mais de nS L7.g3g,43 70
50 empregados

20%

20%

20%

20%

20%

8.t4

8. L5

8.16 Habilitação de credito trabalhista te m pestiva/reta rd atá ri a
V

Atualização, até o mês de DEZ{IA?4, pelo índice mensal (IPCA) Página 9/23



TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
tsAHIA

JANEtRo lzozsVALOR URH:

\/

9.L

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

FISCAL E TRIBUT

Procedimento ou defesa administrativa

Embargos à Execução Fiscal

Acompanhamento de Execução Fiscal e Exceção de Pre-

Executividade

Ação anulatoria de debito tributário

Ação Decla ratoria

Ação de Repetição de lndebito (sobre o rnontante r"epetido)

Ação de consignação en't pagamerrto

Mandado de Segurança

9.9 Consulta em matéria tributária

9.10 Parecer em rnateria tributária

g.tt Consultoria referente a plairejarrientc; tri[rrrtário

9.LL.L Micro e pequena ernPresa

RS

R$

R$

RS

R5

RS 7.687,90

R$ 7.687,90

R5 5.125,27

7.687,90

7.687,90

7 .687,90

7.687,94

7.687,90

5% do valor

econômico real

envolvido
10% do valor

econômico real

envolvido

5% do valor

econômico real

envolvido
tO% do valor

econômico real

envolvido

LO% do valor

econômico real

envolvido

10% do valor

econômico real

envolvido

LO% do valor

econômico real

envolvido

tO% do valor

econômico real

envolvidc:

URH's trabalhadas

acrescidos de L0%

do benefício

referente à

redução da carga

tributária, se

houver.

URH's trabalhadas

acresciCos de LO%

do benefício

referente à

redução da carga

tributária, se

houver.

URH's trabalhadas

acrescidos de tO%

do benefícicr

referente à

redução da carga

tributária, se

houver

30

30

20

30

30

30

30

30

\/

Rs 2.562,63 10

R$ 8.969,21. 35

Rs 6.406,58 25

9.L1.2

9.11.3

9. 11,4

9.11.5

Ltda.

S.A.

Demais pessoas jurídicas

Pessoas Físicas

50

75

40

20

R$

RS

RS

R$

12.813,16

L9.219,7 4

10.250,53

5.L25,27

Atuaiização, até o mês de DEZ|2O24, pelo índice rnensai (lPr-A) Página t0/23
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS @-&w
üAtillt

25URH:

Observações referentes às atividades em matéria fiscal

Obs.l: Salvo outra disposição em coÍltrário, ern todas as

VALOR ECONÔMICO REAL da causa e em todas as ações

e tributária
ações contenciosas, deverão ser cobrados honorários mínimos de tO% sobre o

administrativas, deverão ser cobrados honorários mínimos de 5% sobre o

vllon ecoNôMtco REAL da causa.

obs.2: para a fixação do vALoR rcoxÔrvlco REA! serão atendidos o valor estimado para a causa e o proveito econômico que poderá

advir ao cliente, valor este que não será, necessariamente, o mesmo atribuído à ação para os efeitos fiscais.

obs.3: Nas ações em que houver honorários devidos sobre o êxito a percentagem incidirá em regra sobre o valor vencido mais aquele

correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se por menor prazo for fixado ou se houver disposição expressa em contrato

em sentido contrário.

Obs.4: Em caso de desistência da lmpugnação, Recürso Administrativo ou Ação Judicial ou adesão a anistia/parcelamento serão

r.levidos honorários na forma estipulada no contrato firnraclo. Na ausência de disposição contratual expressa será devido a metade dos

percentuais fixados nesta tabela

\/

V

10. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE CONSUMIDOR

Fase Administrativa

Procedimento ou defesa administrativa sobre o valor econômico
10.1

envolvido, como mandatário da empresa

LO.Z Parecer sobre normas de relação de consumo

Fase Judicial

Ação movida pelo consumidor, visando a responsabilizar o
1-0.3 , ', .. , , -- - --r-Lv'r 

fornecedor pelo fato rJo produto e do serviço

_ Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o
LA.A , ,. ,Àv'r 

fornecedor por vício do produto e do serviço

Ação movida pelo consumidor, visando respollsabilizar o
10.5 .,. r ! , . L..-:..^!v'J 

fornecedor por publicidade enganosa ou abusiva

_ Ação movida pelo consumidor, visando a nulidade de cláusulas
10.6

abusivas Constantes em contratos de conSumo

Defesa em ação juclicial i'novida pelo coÍisumidor, sobre o valor
10,7 , ,-

atualizado da ação.

10.8 Atuação em audiência isolada, para coleta de prcva oral

10.9 Representação em convenção coletiva de consumo

10.9.1 De entidade civil de consumidores

1O.9.2 De associação de fornecedores

De sindicato de categoria ecortômica de consumidores e de
10.9,3

fornecedores

10.10 Consultoria sem vínculo empregatício

10.10.1 De empresas de pequeno porte

10,10.2 De emPresas de médio Porte

10,1-0.3 De empresas de gi'ande porte

10,i.0.4 Entidade civil de consumidores

10.10.5 De associações de fornecedores
categoria econômica de consumidores e de'

20%

35

75

35

35

3s

35

60

t4

25

35

50

40

55

70

60

60

75

R5

R$

Rs

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

R$

8.969,21"

6.406,58

8.969,21

8.969,21

8.969,21,

8.969,21

15.375,80

3.5E7,69

6.406,58

8.969,21

12.813,t6

10.250,53

L4.094,48

L7.938,43

1,5.375,80

15.3 75,8ú

L9.2.L9,7 4

20%

20%

20%

2A%

20%

20%

De sindicato de
10.10.6

fornecedores

1T. ATIVIDADES EM MATÉNIN AMBIENTAL

11.1 Análise dos aspectos ambientais de contrato

Procedimentos ou defesa adnrinistrativÍt, inclusive auto de
1rL.2.trr

infração, sobre o valor econômico

_ Atuação ou acompanhantento de licenciamento ou certificação
11.3

a m bienta I

1,L.4 Processo contencioso:

Lt.4,L Defesa em lnquerito Civil

L1,4,2 Defesa em Processo Civil

1L.5 Atuação em Ação Civii Publica

1L,6 Atuação em audiência isolada para coleta cJe prova

?_a

30

50

50

70

100

L4

60

RS

RS

RS

R5

R$

R$

R$

RS

5.125,27

7.687 ,94

12.813,16

12.813,16

L7.938,43

25.626,33

3.587,69

15.375,80

:'
3%

LO%

3%

L0%

20%

20%

1,L.7 Acompanhamento de Estudos Arnbientais

Atualização, até o mês de DEZ/2024, pelo índice rÍlensal (IPCA)
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BA}IIA

JANEIRO l2ü2sURH:

Parecer sobre interpretação de normas aÍrbientais, sobre projeto

ambiental ou sobre qualquer tipo de lançamento realizado contra

o interessado

Processo-crime a m bienta I

40RS

R$

10.250,53

30.751,59

5%11.8

L L,9 t20

12. ATIVIDADES EM MATÉNIN ELEITORAL

Lz.L Queixa, representação ou impugnação

Defesa em processo eleitoral (investigação judicial ou
12.2

impugnação de mandato)

L2,3 Defesa Por Crime Eleitoral

60

95

140

50

RS

RS

RS

RS

15.375,80

24.345,01

35.876,86

L2.813,L6t2.4 Outros procedimentos ou atos pe rante a Justiça Eleitoral

\/

\/

13. ATIVIDADES EM MATÉRIA PENAL

- Diligência em termo circunstanciado cie Juizados Especiais
1_3.1

Lnmlnals

Diligência em ternio circunstanciado de iuizados Especiais
13.7

Criminais - horário nr:turno

Atuação em inquerito policial (e outras investigações crirninais)

13.3 desde a instauração de portaria até a apresentação de relatório

final

L3,4 Ato judicial

13.5 Atos junto a órgãos policiais de dia (das 07 às 19hs)

13.6 Atos junto a órgãos policiais à noite (das 19 às 7hs)

13,7 Exame de processo penal com parecer verbal

Defesa em procedimento sumário (desde a denúncia até a
13,8

publicação da sentença)

Defesa em procedimerrto comum (desde a denuncia até a
13.9

publicação da sentença)

Defesa em procedimentos especiais (desde a denuncia ate a
13.10 ,

publicação da sentença)

Defesa em procedimentos especiais, conr foro privilegiado (desde

a denúncia ate a publicação da sentença)
13.11

12

24

60

30

L2

30

35

70

95

L40

21D

2L0

ZLA

35

s3

70

47

47

30

60

95

\40

95

95

9s

R$

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

Rs

RS

R$

RS

RS

RS

R$

R$

R$

R$

3.075,16

6.150,32

L5.375,80

7.687,90

3.075, L6

7.687,90

8.969,2t

17,938,43

24.345,4t

35.876,86

53.815,28

53.815,28

53.815,28

8.969,2t

13.581,95

Lt.938,43

Defesa em procedimento de juri (descle a denúncia até a sentença
L3.LZ 

vEllSJO:t,t 

:,."t="rlrlErrL\-' 

r-rrv Jr,.r ' \vurLrv v vvrrvrrvrv vtv v 
R$

de pronú ncia)

Defesa ern procedimerrto de júri: atuação em plenário e recursos
13.13 .-=t=to. 

=ttt n':t:"" ":':'"_":';'r' 
!'.LveYvv v"! r'|v"v' !v v ' 

Rs
tnerentes no Tribu na I do Estado

Assistência à acusação (os mesmos valores aplicados à defesa)

L3,t4 Oferecimento de queixa-crime ou representação

L3.L4.t Pela representação RS

L3.t4.2 Pelo acompanhanrento RS

13.15 Defesa em processü de execução penal RS

13.j.6 Pedido de relaxaÍTlento de flagrante ou concessão de fiança RS

L3,L7

13. 18

13. 19

L3.20

L3,21,

L3.22

t3.23

13,24

Pedido lncidental de benefício em processo de execução penal

Acompanhamento de busca e apreensão

Acompanhamento de busca e apreensão em procedimento de

crime contra a propriedade imaterial

lmpetração de Ação autÔnonta de Habeas Corpus preventivo ou

liberatório

lmpetração de Ação autÔnorna de l'ial-reas Corpus preventivo ou

liberatório, em horário de Plantão

lmpetração de Ação autÔnoma de i-labeas Corpus para

trancamento de ação penal

impetração de Ação autônoma de llarrdado de Segurança contra

ato jurisdicional penal

L2.044,37

t2.044,37

7.687,90

L5.375,80

24.345,O1

35.876,86

?_4.345,01,

74,345,01

24.345,01,I m petra ção de Ação autônoma de revisão criminal

Atualização, até o mês de DEZ|2024, pelo índice mensal (IPCA) Página 12123



TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BATIIA

JANETRO 12025URH:

13.25

L3,25.1

13,25.2

13.25.3

L3.25.4

13.25. s

13,26

Atuação em segundo grau

lnterposição de apelação

Elaboração e apresentação de memoriais

Sustentação oral

Embargos lnfringentes
Embargos Decla ratorios

Atuação em processo relativo ao Estatuto da Criança e do

Adolescente

Cumprimento de precatoria

Atuação em audiência por nomeação cle juiz

70

35

35

35

30

82

18

1B

25

R$

RS

RS

RS

RS

R$

RS

R$

RS

L7,938,43

8.969,21

8.969,21

8.969,21

7 .687,94

21,,013,59

4,612,74

4.6',12,7 4
13.27

13,2-B

L3,?9 Assistência iurídica para vítirna de violência doméstlca 6.406 ,58

14. ATIVIDADES EM MArÉntA DE JUSTIçA MILITAR
'14,t Atuação em primeira instância

1,4.2 Atuação em segunda instância

60

60

95

Rs

RS

RS

15.375,80

15.375,80

24.345,0L14.3 de ação autônoma de llabeas Corpus

15. ATIVIDADES EM MATÉNIA DE TRÂNSITO
V

Fase Administrativa

j.5.1 Assistência a Defesa Previa e Recursos de lnfração de Trânsito

L5,2 suspensão do Direito de Dirigir por Pontuação

Suspensão do Direito de Dirigir por infração que preveja essa
15,3

penalidade admi nistrativa

L5.4 Sumárlo de Centro de Formação de Corrdut«:res

1"5.5 Sumário de Centro de Remoção e Deposito

1"5.6 Sumário de CRVA

L5,7 Perante o DETRAN/CETiIAN

Fase judicial

315

6

t2

25

25

25

25

40

R$

RS

RS

R$

R$

R5

R$

RS

896,92

1.537,58

3.075,L6

6.406,58

6.406,58

6.406,58

6.406,58

2A%

20%

20%

zo%

20%

20%

20%Acão ou defesa 10.15.8

16. ATIVIDADE EM MATÉNN DESPORTIVA

- Defesa Justiça Desportiva por denunciado
16'1 

(1e. Grau CD- Pleno do TJD)

Defesa Justiça Desportiva por denunciado
L6,2Á\"rG 

(29. Grau oriundo dos TJDs, CD e Pleno do STJD)

16,3 Procedimentos Especiais junto à Justiça Desportiva

1,6,4 Ação Cível: procedirnento ordinário (proposição ou defesa)

16,5 Ação Cível: procedirnento sumário (prop«:sição ou defesa)

Ação Trabalhista

16.6 Patrocínio de reclarnante. Sobre a conclenação ou acordcl

L6.7 Acréscimo em caso de Recurso ordinár'icr

16.8 Acréscimo em caso de Recurso de Revista

16.9 Patrocínio de reclamado. Sobre c valor real do pedido

1-6.10 Acréscimo em caso de Recurso Ordinár io

1.6,LI Acréscimo em caso de Recurso de Revista

Consultoria Jurídica, sem vinculo empregatício, entidade de

t6.t2 prática desportiva com mais de 35 atletas e/ou membro (s) de

comissão (ões) tecnica(s)

Consultoria Jurídica, sem vinculo empregatício, entidade de

t6.L3 prática clesportiva corn menos de 35 atletas e/ou membro (s) de

comissão (ões) tecnica(s)

Procedirnento litigioso na defesa de interesse de cliente (clube,

16. i.4 agente, atleta, etc.) f rente às entidades cle administração do

desporto - âmbito nacional e regional

16. 15
Procedimento titigioso na defesa de irtteresse de cliente (clube,

R$

R5

R$

RS

R5

RS

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

R$

RS

2,050, L1

4.tao,2L

5.!25,27

1.2.8!3,16

7.687,94

7 .687,911

2.562,63

5.L25,27

7.687,94

2.562,63

5.L25,27

25.626,33

12.8 t3 ,16

12.813,i6

8

\/

16

20

50

30

30

L0

20

30

10

20

100

50

50

200

20%

20%

20%

5%

5%

20%

5%

s%

20%

20%
atleta, etc.) írente a FIFA e TAS/CAS

Atualização, até o mês de DEZ|2024, pelo índlce ÍIensal (IPCA)

5L,252,65
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TABELA DE HüNoRARIos ADVocATíctos ffirmm
BA}.üIA

VALOR URH:

16.16

t6.t7

Participação em painel (audiência/ recurso)

Os valores em materia desportiva são acrescidos cle 20% caso a

atuação envolva atletas, clubes e contratos
em líneua estrangeira

s%

\/

17. ATIVIDADES PERANTE TRIBUNAIS E CONSELHOS

Procedimentos isolados perante os Tribunais Estaduais e/ou
17.L

Kegronals

L7 .L.L Recurso de Agravo de lnstrumento

L7.t.? Recurso de Apelação ou contra-razões

17,L.3 Embargos Declaratórios ou Embargos lnfringentes

L7 .L,4 Confiito de jurisdição

L7 ,1,5 Exceção de Suspeição

L7 ,L.6 Outros procedimentos

17,2 Recursos perante Tribunais Superiores

1"7,2,1. Recurso Especial e Extraordinário (interposição/resposta)

17 ,2,2 Outros Recursos

L7,2,3 Outros procedimentos

1,7,3 Ação Rescisoria - proposição ou defesa

17.4 Mandado de lnjunção

L7 .5 Mandado de Segut ança

1"7.6 Atuação perante Tribunal de Contas

1,7.t Atuação perante Conselho Profissional

L7.8 Atuação perante Conselho Administrativo

L7 .9 Sustentação Oral

L7.9.1, Tribunais Estaduais, Regionais e Conselhos Estaduais

35

47

35

35

35

35

95

7A

47

60

70

70

95

60

70

50

70

R$

R5

RS

R$

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

R$

R$

RS

R$

RS

RS

8.969,21,

L2.ü44,37

8.969,21

8.969,21.

8.969,21

8.969,21

24.345,01

L7.938,43

12,044,37

15.375,80

L7,938,43

1,7,938,43

24.345,0'J"

15.375,80

L7.938,43

2A%

L7.9.2 Tribunais Superiores e Cclnselhos FerJerais

1,2.813,16

t7.938,43

18, ADVOCACIA DE CORRESPONDÊNCN

1-8.1 Audiência de conciliação

L8,2 Audiência de lnstruçãcr

18.3 Dilieência Processual

4

7

2

RS

RS

R$

1.02 5,05

L.793,84

5 12,5 3

19. ADVoCACIAJUNTo A ruurutcíptos r cÂvlanas DE VEREADoRES (v*ir:res R$ e tjlti{ Mensuis}

\./

19, L

1.9. L.1

t9,t.z
19,1.3

19,!.4
19. L.5

19. 1,.6

19.L,7

19, L.8

19, 1.9

L9,2

L9,2,L

L9.2,2

L9.2.3

19.2.4

L9.2.5

l_9.2.6

19,7.7

L9,2,8

19,2.9

Câmara Municipal

Câmara Municipal de Município com índice de FPM 0,6

Câmara Municipal de Município con't índice de FPM 0,8

Câmara túunicipal de Município cortt írrdice de FPM 1,0

Cânrara Municipal de Municípro coi'n Ínijice de FfM 1.,2-

Câmara Municipal de Município com índice de FPlvl 1,4

Câmara Municipal de Município com índlce de FPM 1,6

Câmara Municipal de Município com índice de FPM 1,8

Câmara Municipal de Município com índice de FPM 2,0

Câmara Municipal de Município com índice de FPM

superior a 2,0

Municípios

Município com Índice de FPM 0,6

Município com índice de FPM 0,8

Município com índice de FPM 1",0

Município cotn índice de FPM 1,,2

Município com índice de FPM 1,4

lúunicípio com índice de FPM 1,6

Município com índir:c de FPtVI l-,8

Município com índice de FPM 2,0

Município com índice de FPM superic''r a 2,0

R$

RS

RS

R$

R$

RS

RS

RS

R$

R$

R5

RS

R$

R$

R5

R$

R$

R$

10.250,53

11.019,32_

11.'788, Ll"

12.813, L 6

L3.838,27-

L4,863,27

15.888,32

16.913,37

L7.938,43

20.501,06

23.063,69

25.62 6,33

28.188,96

30.75 1,59

33.3 1"4 ,22
35.876,86

39.439,49

4'l,0A2,t2

40

43

46

50

54

58

62

66

70

80

90

100

110

L20

L30

1,40

150

160

Atualização, até o mês de DEZ/2024, pelo íncJice mensal (IPCA) Págirra 1,4i'23



TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS @,effi
BATiIA

VALOR URH: Rs 256,26 JANETRO 1202s

19-4.

19- A.1.

r"9- A.2

1.9- A.3

19- A.4

ASSESSORIA

Acompanhamento em sessão ou reunião de Práticas

Colaborativas, Mediação, Conciliação, Negociação ou qualquer

método autocomPositivo (Por ato)

Elaboração e/ou revisão de Tertno cle Acordo total ou parcial

resultante do encerramento de Práticas Colaborativas, Mediação,

Conciliação, Negociação ou qua!quer metodo autocompositivo

Requerimento de homologaçãcl de acordo realizado ern esfera

extrajudicial perante o Poder Judiciáricl

Assessoria jurídica exclusivamente para procedimento de método

autocompositivo de solução de conflitos, especialmente Práticas

Colaborativas, Mediação, Conciliação e Negociação, em qualquer

matéria, considerando todas as etapas

Rs 2.562,63

R$ 5.L25,2'7

R5 10.250,53

L0

20

25

40

v

(*) os serviços não contemplados nos itens específicos aqui elencados, assim como quando a Mediação, Conciliação, Negociação ou

outro método autocompositivo for incluído de forma escalonada como método prévio ou concomitante ao processo judicial, arbitral ou

administrativo, os honorários deverão seguir o quanto disposto nas atividades próprias constantes na Tabela de Honorários ou da

Regra Gera l, sempre a critério do(a) Profissionai

20. ATIVTDADES gM runrÉRln DE DIREITO INTERNACI6NRL CoruÉnCtO E1TERIOR s UnRínUO

Naturalização e cidadania

ZO.t Aquisição de nacionalidade

20.1. L Naturalização

2A.L.2 Com recursos

20.1.3 Defesa contra a perda de nacionalidade

20.L.4 Recursos inominados

20.L.5 Defesa na expulsão, banimento, extradição

20.1,.6 Pedido de permanência e assemelhados

Advocacia internacional

Z0.Z Consultoria a cliente estrangeiro sobre direito brasileiro

20.2.L Consultoria em matéria de Família e Sucessões

ZO,Z,Z Consultoria em matéria Empresa rial linvestimentos

20,2.3 Consultoria para importa çáo lexportação de bens

20.2.4 Consultoria ern materia'Iributária

Consultoria em nrateria Processual (enr especial, jurisdição
20.2,5 . ,

lnternacional, eleição foro)

- Elaboração de affidavit sobre direito brasileiro para ser
20'2'6 

apresentado no exterior

20.2.7 Consultoria em demais temas

2A.2.8 Com confecção e entrega de parecer

20,3 Consultoria em Direito estrarrgeiro

20.3.1 Em língua Portuguesa

20,3.2 Em língua diversa da portuguesa

20.4 Contrato internacional

R5 1.537,58
4,8 horas técnicas

Elaboração de contrato internacional e aditivos (em português)

30

40

100

7,r8
140

40

3,84

T4

RS

RS

R$

R$

RS

RS

R$

7.687,90

1,0.250,53

25.626,33

37 .7 L6,83

35.876,86

10.250,53

984,05

2.562,63

3.075,16

4 horas técnicas

4 horas técnicas

4 horas técnicas

4 horas técnicas

4 horas técnicas

v

6

20,4,t

20.4,2

2A.4.3

20.4,4

20.4,5

20.4.6

Elaboração de contrato internacional e aditivos (em idioma

diver.so dc português)

Elaboração de contratr: internacional (ern contrato bilíngue)

Revisão de contrato internacional e aditi'ios (enr português)

Revisão de contrato internaciona! e aditivos (ern idicma diverso

do português)

R$

R5

RS

RS

RS

R$

RS

RS

4,L00,21

4,817,'75

5.637,79

2.050,11

2.562,63

2.562,63

L8,B

10

L2

16

22

8

L0

r.0onal (e rn c0ntrato i.liI íngue)Revisão de corrtrato interrraci

Atualização, até o mês de DEZ/2A24, pelo írrdice mensal (IPCA)
Página 1,5/73
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
8,AHIA

JANVALOR URH

20.5

20,5. L

20,5,2

20.5.3

20.5.4

20.5.5

20. 5 .6

20.5.6. 1

20,5,6.2

20.5.6.3

20.s.6,4

20,5.7

20.5.7 .I

20.5,7.2

2A,5.7 .3

20,5.7.4

20.5.8

20. 5.9

20.s.10

20.5. L 1

20,6

20,6.t

20,6.2

20.6.3

20,6,4

20,7

20.8

20.8.1

20.8.2

Judiciais

20.8.3

20.8.4

20.9

20.9.1

24,9.2

20.9.3

20.9.4

Ações judiciais

Ação de homologação de decisão estrangeira (STJ)

Ação de homologação de sentença arbitral estrangeira (STJ)

Cartas rogatórias ativas

Cartas rogatórias passivas

Ação relativa à Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro

tnternacional de Crianças (Justiça Federal)

Ação de inventário com partes estrangeiras e/ou bens no exterior

Diligências extrajudiciais junto às Autoridades Centrais

Averbação cartorária de atos civis familiaristas

Registro lTranscrição de casamento realizado no exterior

Registro/Reconhecimento de divorcio realizado no exterior

Ação de adoção internacional

Adoção no Brasil por adotante(s) estrangeiro(s)

Adoção no exterior por adotante(s) brasileiro(s) ou estrarrgeiro(s)

Ação de restituição de menores, nos terrnos da

Convenção de Haia 
i

Ação de reconhecirnento de paternidade/filiação internacional

Ação de cobrança de pensão alimentícia internacional

Demais ações de cooperação em materia cível

Demais ações de cooperação em matéria penal

Demais ações conexas com o Direito lnternacional

Assessoria junto ao Cartório

Assessoria para registro de divorcio consensual simples (art.962,

§2e do CPC)

Assessoria para inventário extrajudicial com partes estrangeiras e

bens no Brasil

Assessoria para apostilamento de documentos

Assessoria para registro de documentos relativos ao estado da

pessoa: certidão de casamento, certidão de rtascimento, pactos

ante-nupciais, etc.

Assessoria junto ao Consulado e Embai:<adas

Solução amistosa lnternacional Extrajudiciais

Hora técnica e intelectual para análise dos elementos do conflito

e assessoria jurídico-estratégica - para uma parte

Hora técnica e intelectual para análise dos eletttentos do conflito

e assessoria jurídico-estratégica - para arnbas as partes

conju nta m ente

Hora técnica e intelectual para análise dos elementos do conflito

e assessoria jurídico-estratégica - para urna parte

Hora técnica e inteiectual para análise dos elementos do conflito

e assessoria jrrrídico-estrategica - para arnbas as

partes conjuntamente
Procedimentos administrativos de migração

Solicitação de reÍtigio junto ao CONARE

Solicitação cle Asilo juntcl a Polícia Federal

Solicitação de autorização de resiclência junto à Polícia Federa!

Solicitação de autorização de trabalho junto à Secretaria

do Trabalho

Solicitação cle dupla tracionalidade

Solicitação de natu ralização

RS

R5

R$

RS

RS

R$

RS

RS

R5

R5

R$

RS

R$

RS

R5

R5

R5

R5

R$

12.813,16

6.552,65

4.958,69

9.830,26

3.075, L6

3,075,t6

3.587,69

4.612,7 4

17.005,63

10.250,53

18.450,95

L4 35A,7 4

12340,64

10.250,53

L2,3AA,64

6.552,65

6.552,65

4.612,7 4

6.150,32

Rs 3.07 5,L6

Rs 358,77

666,28

7.687,90

7.687,90

10.250,53

3%

3%

3%

3 horas técnicas

3 horas técnicas

50

25,57

\7

\,

56

48

40

48

25,57

25,57

19,3 5

38,36

L2

L2

L4

18

66,36

4A

72

T2

1,4

2,6

18

24

RS

RS

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R5

R$

7 68,79 3

1.537,58 6

1.537,58

1.537,58

3.587,69

4.L00,21,

6

6

20,9.5

20.9.6

20,9.7 Recurso administrativo iunto ao [Vlinisterio

t4

L6

30

30

40

Atualização, até o mês de DEZ/2024, pelo írrdice nrensal (lPC.A)

da Justiça

Página 1,6123



TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
tsAlilA

URH: R$

20.9.8

20,9.9

20.10

20. 10.1

20,L0.2

2A.L0.2.L

2A,L0.2.2

20,t0.2.3

20.LO.2.4

20.L0.2.5

20.L0.2.6

Solicitação de vistos

Diligencias Avulsas

Ações junto ao Sistema lnteramericano de Direitos Humanos

Apresentação de denuncia (petição inicial) para abertura de caso

e/ou medida cautelar

Representação no procedimento de análise da denúncia e/ou

medidas cautelares perante a Cornissão lnteratnericana de

Direitos Humanos

Procedimento de medidas cautelares, se apiicável

Procedimento de merito até a adoção cJo relatorio previsto no

artigo 50 da Convenção Americana de Direitos Humanos

Procedimento de mérito ate a adoção do relatorio previsto no

artigo 51 da Convenção Americana de Direitos Hurnanos ou até o

envio do caso à Corte lnteramericana de Direitos Humatros

Procedirnento de solução amistosa

Procedimento de seguirnento de recornendaçôes

Representação na Corte lnteramericana de Direitos Humanos

8.3.1 - Apresentação de escrito de petições, a!"gumentos e provas

Realização de audiência pública

Apresentação de alegações finais escritas

RS

R$

RS

R$

R$

R$

RS

R$

RS

RS

Rs

R$

R$

3.587,69

358,77

46.127,39

82.004,'24

30.751,59

20.501,06

4L.AA2,L2

15.375,80

30.75 1,59

30.75 1,59

8'2,0A4,24

1"5.375,80

20.501,06

30.751,59

10.250,53

30.7 51",59

4L.O02,t2

10.250,53

15.3 75,80

5,125,'27

46.127,39

15.375,80

15.375,80

L5.375,80

64.065,81

1L.5 31,85

12.8 1 3,16

4.756,25

3.567, L8

8.969,2L

L 2 .813, 16

25.676,33

R$ 922,55

R$ 1.845,10

t4
1,4

180

320

120

80

160

60

L20

L20

324

60

80

120

40

120

160

40

60

20

180

60

60

60

250

45

50

L8,56

13,92

35

50

100

3,6

7,2

\/

'\/

20.10.3

20.10.3.1

20. 10.3.2

20.10.3.3 Procedimento de supervisão de cumprirnento de sentença RS

2A.L0.3.4 Apresentação de petições diversas RS

20,10.3.5 Procedimento de meciidas provisorias RS

Atuação como Amicus Curiae na Comissão lnteramericana de

ZO.LO.4 Direitos Humanos ou na Corte lnterarnericana de Direitos R$

Humanos

Realização de audiência temática na Comissão lnteramericana de 
RS20' 10'5 

Direitos Humanos

- Atuação junto a outros Sistemas e Organizações lnternacionais
20.11 '. ^: _ ^É-vrrr 

(oNU, oMc, oMS, olr, entre outros)

IO,LL.! Produção de lnforme e Relatorios R$

2O.LL.2 Participação em Audiências e Sessões R$

20.L1.3 Apresentação de Comunicação e Denúncias R$

2A.n.4 Assessoramento em procedimentos RS

20. LL.5 Monitoramento ern procedimento! RS

20,L1".6 Demais atuações R$

Advocacia marítnra, portuária e aduaneira

}A.LZ Apreensão de Em ba rcações Rs

ZO,L3 Defesas Administrativas - Direito Marítirno R$

2A.L4 Defesas Judiciais - Direitcl Marítirno R$

20. L5 Defesa perante a união (fazenda priblica) RS

20,t6 Recurso perante a união (fazenda pul:lica) RS

20,L7 Ratificação de Protesto Marítimo RS

20.18 Retificação Judicial de Protestos N4arítimos RS

20.19 Salvados Marítimos, Avarias, Arribacias Forçadas e Feitos Análogos RS

tíYo

s%

L0%

L0%

LO%

rc%

20.20

20,21

20.22

Audiência de conciliação na justiça do trabalho

Airdiência de irrstrução e julgamento em pleitos de interesses de

trabal hadores portuá rios

Acompanhamento em perícia ou enr áreas primárias de portos,

armazéns, zonas alfandegárias ou outras instalações portuárias,

com duração de ate 3 (três) horas (acirna de 3 horas, valor à

com bina r)

Atualizaçãr:. até o rnês deDEZ/2A24, pelo Índice mensal (IPCA)

Rs 922,55 3,6

Página 17 /23



TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BAI+IA

URH:

\/

v

20.23

20,24
20,25

20,26

2A.27

20.28

20,29

20.30

20,31,

2As2

20.33

20,34

20,35

20.36

20,37

20,38

20.38. 1

20.38.2

20.39

20.39. 1

2A39.2

20.39.3

20,40

20,40.1

20.40.2

20.41,

20.41.t

20,41.2

20,42

20.42.L

20,42.2

RS

RS

R$

RS

RS

RS

R5

R5

R$

R$

RS

RS

R$

RS

RS

R$

R$

R$

Rs

RS

R$

R$

R$

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R5

R$

RS

RS

R$

24

24

23,59

23,59

15,5 L

L8,87

14

t4,15

23,59

23,59

28,3t
37,75

9,43

L4,t5

12,5t
21,95

30

14, L5

23,59

28,31

L4,\5

16,54

23,59

t4,L5
L6,7L

L6,54

LAz3e

23,59

23,59

L6,7L

23,59

16,7L

37,75

L6,54

47,189

23,59

70,42,3

20,42.4

20.42.5

20.43

20.43.1.

20,43.2

20,43.3

20,43.4

20.43.5

Medida J udicial para prosseguimerrto de despacho aduaneiro

Medida judicial sobre classificação fiscal

Ação Anulatória de Auto de lnfraçãcr

Ação indenizatoria poi dunos causados pela Administração

Pública no despacho aduaneiro

Recurso administrativo junto a orgão anuente (Lei 9.a30)

Defesa em processo administrativo fiscal (acrescido percentual

sobre o êxito)

Acompanhamento e Resposta em Procedimento Especial de

Controle Aduaneiro

Elaboração de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias

junto à RFB

Orientação e acompanhamento sobre exigência fiscal no curso do

despacho aduaneirct

Parecer sobre interpi"etação de normas aduaneiras

Elaboração de docurnento relacionadcls ao transporte

Conhecimento de embarque

Reserva de praça (Booking note)

Termos de responsabilidade

Carta pa rtida (afretamento)

Cobranças e Defesas Extrajudicial

Frete

Sobre-estadia

Cobranças e Defesas Judiciais

Frete

Sobre-estad ia

Ações que discutarn a responsabilidade civil advinda Transporte

Medidas que Objetivem o Desbloqueio ou Entrega da Mercadoria

Extrajudicial

Judicial

Relação entre TransPorte e Agente

Contrato de agenciamento

Carta de apontamento

Atuação perante o Tribunal Marítimo

Serviços em Geral

Acompanhamento do lnquerito Admirristrativo sobre Acidentes e

Fatos da Navegação (IAFN)

Somente acompanhamento em ciepoimento

Somente apresentação de defesa previa

Acompanhamento de atos registrais (propriedade e Ônus)

Oferecimento de rePresentação

Defesa (atuação comPleta )

Somente defesa escrita

Somente sustentação oral

Somente acompanhamento em depcimento

Somente recu rsos

Somente revisão no Poder Judiciário das decisões do

Tribunal Marítimo

Atuação junto à Embarcação

Protestos formados a bordo (ratificação e6 juízo)

Medidas de arresto, embargos ou detenção da embarcação

Atuação junto à ANTAQ

Serviços em geral

Processos disciplinares (atuação completa)

4.835,69 L8,87

4.594,80 17,93

2.4A8,87 9,4

6.150,32

6.150,32

6.O45,25

6.045,25

4.230,91

4.835,69

3.587,69

3.6?_6,t2

6.045,25

6.045,25

7.254,81

9.673,94

2.4L6,56

3.626,12

3.205,85

5.624,98

7.687,90

3.626,12

6.045,25

7.254,81

3.626,L2

4.238,59

6.045,25

3.626,L2

4.282,t6
4.238,5g

26,238,79

6.045,25

6.045,25

4.282,L6

6.045,25

4.282,L6

9.673,94

4,238,59

L2..092,8t

6.045,25

L0% a 20%

LA% a 20%

LO% a 2O%

LO% a 20%

LO% a 20%

tA% a 2A%

L0% a 2A%

s%

7%

5%

4%

3%

LO%

ta%

Ls%

L5%

L5%

s%

to%

t0%

20,43.6 12.093,06 47,19

'20.44

20,44.1

20,44.2

20.45

20,45.t

2A,45,2

2A.45.3 Somente ciefesa

Atualização, ate o nrês de DEZ/2024, pelo índice mensal (IPCA)

t5%
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BA}IIA

URH:

20.45.4

20,45.5

20,45,6

20,46

20,46.1

20.46.2

20,46.3

20,46.4

Somente acompanhamento em depoirnento

Processos de outorga, autorização, licença, etc

Salvamento marítinro

Avaria Grossa

Elaboração da regulação

Apresentação da documentação e/ou garantia

Acompanhamento da regulação

lmpugnação do laudo

RS

RS

R$

R$

RS

R$

RS

4.282,16

60.452,50

L2.097,8t

60.45 2,50

6.045,25

6.045,25

1"2.092,81

L6,71,

235,9

47,t89

235,9

23,59

23,59

47,189

Ls%

s%

LO%

Ls%

20%

21. ATIVIDADES EM DIREITO DIGITAL

Notificação extrajudicial para rernoçãr: rle cr:nteúdo online ou

?L.t para desbloqueio e/ou reativação de Cclnta em Marketplace em RS

Mercado lnternacional

Notificação para provedores de aplicação sem sede no Brasil

8,8

20

60

RS

F.$

2.255,L2

5.L25,27

15.375,80

2L,2

2L,3 Contrato i nternacio na I de transferêtrcia de tecnologia 3%

27-. ATIVIDADES EM DIREITO DESPORTIVO
\ll l

Participação em pai nel : audiência (presenciais ou onli ne)/recurso.

ZZ,L Os valores de materia desportiva são acrescidos de 20% caso a

atuação envotva atletas, clubes e contratos em língua estrangeira

27.,2

22,2,1,

22"2.t.L

22,2.1.2

22,3,L

22,3.L,1.

22,3.L.2

22,3,1.3

22.3,L,4

22.3,1,.5

22,3,1..6

22.3.L.7

22.3.L.8

Esportes Eletrônicos

Procedi mentos aci m i ni strativos
procedimento administrativo nacional comurn em publisher ou

orga nizado r

Procedimento adrninistrativo comurn em publisher ou

organizador i nternaciona I

Procedimentos disci Pli na res

procedimento disciplinar nacional ern publisher ou organizador

Procedimento disciplinar internacional em publisher ou

organizador

Defesa em processo disciplinar nacional em publisher ou

organizador

Acréscimo em grau recursal de processo disciplinar nacional

Defesa em processo clisciplinar internacional ern publisher ou

organizador

Acréscimo em grau recursal de processo disciplinar internacional

procedimento especial regulamentar nacional em publisher ou

orgarrizador
proceclimento especial regulamentar internacional em publisher

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R5

2.050,1 1

3.075,16

2,870,L5

4.L00,21

3.280,L7

3.075,16

5.L25,27

5.125,27

7.175,37

10.250,53

8

t2

\/

tL,2

16

12,8

L2

2A

20

28

40

too%

L)a%

oLl nizador

73, ATIVIDADES EM EMPRESARIAL

- Constituição de empresas de capital estrarngeiro e suas

respectivas alterações societá rias

Elaboração de instrumento de constituição/estatuto de sociedade

limitada ou por ações com capital estrangeiro e/ou socios
23.L.1

estrangeiros pessoas físicas ou jurídicas e/ou administradores

estrangeiros

Alteração e consolidação de contrato sociaUestatuto de

_ sociedade limitada ou por ações com capital estrangeiro e/ou
23't'2 

sócios estrangeiros pessoas física.s ou jurícJicas e/ou

adrni nistradores estra ngei ros

Rs LL.962,37 46,68

Rs 6.283,57 24,52

ata de reunião de socios quotistas ou assembleia RS 4.612,7 4Elaboração cle
23.1.3

de acionistas

Atualização, até o mês deDEZ|2C24, pelo índice rnensal (iPC/\)
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TABELA DH I{ONORÁRIOS ADVOCATíCIOS @,riu#,
Bíliillt

26VALOR URH:

23.1.4

23. 1.5

Elaboração de ato constitutivo cle empresa individual de

sociedade limitada (EIRELI) cujo titular seja pessoâ física ou

jurídica estrangeira
Alteração e consolidação de ato cclnstitutivo de empresa

individual de sociedade limitada (ElR[Ll) cujo titular seja pessoa

Rs 3.587,69 t4

7Rs t,793,84

física ou jurídica estra ngeira

24, ATIVIDADES EM PROPRIEDADE INTELECTUAL

Atividade Ad ministrativa

24.t Acompanhamento do Processo no lNPl (anual)

24.2

24.3

24.4

24.5

Elaboração de mitrr-lta de contratcl e distrato em matéria

de propriedade intelectual ou de transferência de tecnologia.

Elaboração de Contrato de Franquia

Contrato de Transferência e Tecnologier

Averbação de Contratos no lNPl

2

5

R5

RS

RS

R$

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$

R$

5 12,5 3

3.587,69

6.150,32

7.,68t,90

615,03

1,.28t,32

358,77

8.200,42

12304,64

8.200,42

6.150,32

563,78

7.175,37

358,77

2,562,63

1,.845, 10

1.537,58

358,'77

358,77

2.562,63

2.050,1L

4.100,21

10.250,53

8.200,42

6.150,32

4.6\2,74
8.20A,42

1.025,05

3.587,69

4.61,2,7 4

t4

24

30

2,4

!,4

32

48

32

24

7,2

28

L,4

10

7,2

6

t,4

1,4

10

I
16

40

32

24

18

32

4

t4
18

10

\/

\7

24.6 Notificação Extrajudicial em Materia de Propriedade lntelectual

24J Cumprimento de Exigência em Geral

Atividade Judicial

?-4,8 Ação de Nulidade de Registro

24.9

24,L0

24.L!

24,L2

Ação de Abstenção de Uso de direito cle propriedade intelectual

Ação de Obrigação clc lndenização por violação a Direito de

Propriedade I ntelectua I

Queixa-crime em Materia de Propriedade lntelectual

Acompanhamento de Busca e Apreensão em Procedimento de

Crime contra a Propriedade lntelectual

24'13 
Busca e Apreensão ern Materia de Propriedade lntelectual

MARCA

Atividade Ad ministrativa
24.L4 Estudo de viabilidade

Protocolo de Pedido de Registro de Marca e Acompanhamento do
24.L5

Processo

24.L6 Recurso Administrativo

24.L7 Oposição e Manifestação a Oposição

24.18 Cumprimento de exigência

Acompanhamento para pagamentc de Decênio para
24'19 

Prorrogação do Registro

24,20 Processo Administrativo de Nulidade

?.4.21 Pedido Administrativo de Caducidade

^; ^^ Etaboração de minuta de contrato e distrato ern matéria de
24.22 ,. ;

direito de marcas

Atividade Judicial

24.23 Ação de Nulidade de Registro de Marca

24.24 Ação de Abstenção de Uso de Marca

24,25 Ação de lndenização por Uso lndevido de túarca

PATENTE

Atividad e Ad min istrativa

24.26 Estudo de viabilidade

24.27 Redação e deposito de Pedido de Patente

24,28 Acompanhamento do Processo (artual)

24.29 Recurso administrativo de patente

24.30 Nulidade administrativa de patente

te ou do certificado de adição de

Rs

RS

RS

Rs

RS

R$

RS

R$

R$

t0% a 30%

t0% a 3O%

L0% a 3A%

209',o

20%

20%

?.4.3L
invenção à nulidacie instaurada

RS

RS

RS

R5

RS

RS

R$

RS

RS

Atualizaçãc, até o mês de DEZ|2A24, pel«: índice mensal (IPCA)

2,5€r2,63
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BAÍ{IA

VALOR URH: R$

Manifestação sobre parecer técnico proferido em grau de
24,32e -Yh Recurso administrativo

Manifestação sobre parecer de intimação das partes em grau de
24.33

- Manifestação sobre parecer de intimação das partes emgrau de
24.34' nulidade

24.35 Cumprimento de exigência, anuidade

Elaboração de minuta de contrato e distrato em matéria de
24.36- 

Patente
Atividade Judicial

24.37 Ação de Nulidade de Registro de Patente

24.38 Ação de Abstenção de Uso de Patentes

24.39 Ação de lndenização por Violação a Patente

DESENHO INDUSTRIAL

Atividad e Ad min istrativa

24.40 Deposito de Pedido cle Registro de Desenho lndustrial

24.41 2s Quinquênio

24.42 Demais quinquênios e prorrogação

24.43 Nulidade administrativa de desertho lndustrial

Atividade Judicial

Ação de Nutidade de Registro de Desenho lndustrial (ate o
24.44

acordão do Tribunal)

DIREITO AUTORAL

Atividade Ad min istrativa

24.45 Assessoria em registro de Direito Autciral

24,46 Elaboração de minuta de contrato e distrato

24.47 Revisão ou consultoria sobre contrato e distrato 'l

Diligência perante associaçãcl musical ou consultoria em

gestão coletiva

Atividade JudicÍal

24.49 Ação de reconhecimento de direito autoral

24'50 
Ação de Obrigação clc lndenização por violação a direito autoral RS

24'51' 
Ação Anulatoria ou de Nulidade de contrato de direito autoral RS

Ação de exigir contas sobre contrato de edição/administração
24.5? .t": 

Llç (;'\lõllt,t-tt"-' r'v'L'tl' vvttrtslv vv vvrYev' -r-- 
RSÉ-'r- 

de obra musical

REGISTRO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

24'53 
Depósito de Pedido de Registro de de Programa de Computador 

K)

?-4.54 Demais atos no processo de registro, curnprimei'tto de exigência 
R$

etc

Correção de dados no Certificado de Registrc e Renúncia do
24,55 -4,t.=:o- 

Llç Lç. lrvJ rt\,, \'\-r Ltrrvqvv vv lreo'Ú§' v 
Rs

Registro

24,56 Transferência de Titularidade RS

24,5T Nulidade Administrativa de Programa de Conrputador RS

Atividade Judicial

R$

RS

R$

R$

R$

R5

R$

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$

R$

RS

R5

3.075, L6

1.845,10

1,.537,58

615,03

6.662,84

15.375,80

10.250,53

8.200,42

2.639,5t

t.377,67

1.685,19

l-.937,35

15.37 5,80

1.28L,32

5.125,27

2,562,63

2.050,11

4,100,2t

8.20A,42

10.250,53

6.150,32

1.537,58

358,77

512,5 3

820,04

2.050, 1 1

8,2A0,42

6.150,32

5.125,27

t2

7,2

6

2,4

26

10,3

5,376

6,576

7,56

30%

30%

30%

20%

20% a 3O%

20%

20%

20%

60

40

32

\/

\/

8

60

5

20

10

16

32

40

21

6

1,4

2

3,2

8

24.58

24,59

24.60

Ação de Nulidade de Registro de Programa de Computador

Ação de Abstenção de Uso de Prograntat de Cornputador

Ação de lndenização pclr vicllação a direito de Programa de

Com puta dor

R$

RS

RS

32

24

20

Atualização, atê o mês de DEZ/2O'24, pelo írrdice mensal (IPCA) Página 2L/?-3



TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BAHIA

URH:

25,L

25.2

25.2.L

?5.2.2

25,2,3

25.2.4

25,2.5

25.2.6

25.2.7

25.2.8

25.2.9

VALOR ESTIMADO DA CONTROVÉRSIA

Até Rs 500.000,00 Rs

RS 5oo.ooo,o1 a RS i..ooo.ooo,oo RS

Rs 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 Rs

Rs 2.000.000,01 a R$ 10.000.000,00 Rs

Acima de RS 10.o0o.ooo,oL RS

Disposições específicas em mediação:

Nos casos abaixo de RS 500.000,00 serão devicias ao mecliador

apenas as horas efetivamente traballradas. Antes da assinatura

do Termo de Mediação, as Partes deverão recolher o equivalente
a 10 horas, sendo que eventual saldo remanescente será

devolvido ao final do procedimento.

Nos casos acima de nS s00.000,00 será garantido o pagamento

de, no mínimo, 20 horas ao mediador, sujeito à complementação
ao longo do procedinrento. As horas rnínimas deverão ser

recolhidas pelas Partes antes da assinatura do Termo'de
Mediação.

Caso uma das Partes desista da mediação apos a assinatura do
Termo de Mediação e antes da primeira reunião de mediação, o

mediador só fará jus às horas efetivamente trabalhadas.

Em situações excepcíonais, as Partes, corn o acordo do mediador,
poderão estabelecer uma forma difererrciada de rernuneração.

O mediador poderá, a qualquer moffrento, informar acerca Ca

existência de elementos que justifiquem a nrodificação do valor
da controvérsia.

Não possuindo a causa conteúdo econônrico ou não sendo
possível precisa-lo, o valor da hora trabalhada do

mediador/conciliador, será estabelecido levando em

consideração o grau de dificuldade a conrplexidade da matéria e

outras circunstâncias que julgar pertinente da questão e os

limites mínimos da tabela supra.

Para aferição do valor do patrimônio será levado em '

consideração o seu valor real, indeperrdentemente da estimativa
oficial para lançamento do imposto. Ademais, em caso de dúvida
ou discordância quanto ao valor dos bens, este deverá ser
avaliado por três corretores, oportunidade em que a média
aritmetica simples será o valor atribuído.

Tempo mínimo de cada sessão: a contagern de tempo que

exceder os limites mínimos referidos nos topicos
supramencionados será remunerada utilizarrdo-se por base os

URH que correspondem (de acordo com o valor da causa),

utilizando-se como 1- (uma) hora adicional qualquer fração de
hora.

Os serviços não contemplados nos itens anteriormente
elencados, assim como quando a mediação, conciliação,
negociação ou outro metodo autoconrpositivo for incluído corno
prévio ou concomitante ao processo judicial, arbitral ou
administrativo, os honorários serão pactuados conforme as

atividades previstas expressamente na tabela ou conforme as

normas gerais, a criterio do profissional.

358,77

512,53

717 ,54
922,55

1.025,05

L,4

2

2,8

3,6

4

Valor da hora

\/

\/

Atualização, até o mês de DEZ/2024, pelo ínclice nrensai (lpcA) Página 22/23
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOcATíCIOS ffi'r,,i
BAHIA

VALOR URH: Rs 256,26 JANEIRO 12A25

Assessoria jurídica exclusivamente para procedimentb de método

autocompositivo de solução de conflitos, especialmente Práticas

Colaborativas, Mediação, Conciliação e Negociação, em qualquer

matéria, considerando todas as etaPâs, ressalvadas a elaboração

do termo de acordo e sua homologação.

Para causas em que o valor do conflitcl envolva prestações

mensais, considerar-se-á LZ (doze) vezes o valor de uma

prestação mensal.

A contemporaneidade da mediação e conciliação rJigitais ou

online deve ser prestigiada, ampliando o acesso as soluções justas

e adequadas de conflitos.

No caso de omissão da presente tabela de honorários, o

profissional deverá se valer da analogia, ou seja, de situações

sim ila res.

Salvo estipulação diversa, os honorários serão devidos no

percentual míninro de 20% sobre t3 valor econômico'

O trabalho desenvolvido de forma virtual/eletronicamente terá

os mesmos valores de honorários do trabalho desenv,olvido de

forma presencial. O valor dos atos telepresenciais ou virtuais

devem obedecer aos valores mínimos'

o(a) mediador(a) cuidará para que haja equilíbrio de participação

e promoção de urTl ambiente onde o fluxo de informações seja

suficiente para a avaliação e exercício do poder decisorio dos

mediandos, observados os termos clo código de Ética para

Mediadores do Conselho Nacional das lnstituições de Mediação e

Arbitragem (CONIMA).

Rs 9.000,00 6% a tO%
25,2,L0

25,2"t1

25,2,t2

25,2.L3

25,2,L4

25,2.15

25.2,L6

V

\/

Atualização, até o mês de DÉ212024, pelo índice mensal (IPCA)
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lv TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATO 2512021

TERMO AT}ITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE IPIRA, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA,

CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA NA

FORMA ABAIXO:

pelo prêsente contrato que entre sifazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE lplRÁ, Estado a Bahia, com sede

no Centro Administrativo Ba 052 - Estrada do Feijão - KmB6 - CEP 44,600-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

\,,soas Juridicas (CNPJ) sob o no 14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. EDVONILSON SILVA SANT0S'

iúrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o no 277.860.485-53 e portador do RG n' 1602921 SSP/BA, e do outro lado,

a empresa CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ no. 19.325.545/0001'04, situada na

Josino Tiago, 120, Térreo - Centro - Ponto Novo (Ba)., nesta ato representada por Luiz Ricardo Caetano da Silva, portador do

CpF no OiA.177.615-85, doravante denominada CONTRATADA, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃo No o3tzozl, resolvem pactuar o presente Termo Aditivo de Prazo, aplicáveis à espécie de

conformidade com a proposta da contratada, independente de transcriçã0, atendidas às cláusulas e condiçoes que anunciam

a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, Íirmado en 0110212021 para

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS JURíD|CÔS ESPECTALTZADOS NAAREA DE DlREITo PUBLICO MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

. A CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCA. conforme autoriza o artigo 57, inciso ll, da Lei Federal 8.666/93, passa vigorar

õm as seguintes alterações:

A duração do Contrato Original tem seu prazo prorrogado até 31 de janeiro 2025.

CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA : :

3.1. Justifica-se a celebração do presente aditivo por haver interesse recíproco entre os contratantes, da qualidade do

atendimento e na manutenção dos preços contratados. Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, fez-

se necessário o presente aditivo com o intuito de prorrogar o respectivo contrato avençado no município, de modo a

complementar a sequência do objeto.

3,2. Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes contidas do Contrato original

www,ipira.ba.gov.Fr
Gestor Thiagr: Olivr:ir.il i]i.: Val*r i i.tr:i:;: lirlniinisti'r*tivü, ü:]trâdri d* í:eijãc.r, KM86 I Tele Íone: 75 3254'1394
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o presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 01 de janeiro de 2025.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 03 (três) cÓpias de igual

teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

lpira - BA, 27 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

Edvonilson Silva Santos

Prefeito

Contratante
v

CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA

Luiz Ricardo Caetano da Silva

Contratada

Testemunhas.

1)

2)

v

www.ipira.ba.gov.br
GestorThiago Otivelr; ür: Vai*r ii..urrtrr: Aclministrativo, Estrada do Feijão, KM86 IT<llefotre:753254-1394
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EKRATo DE PUBLICAÇÂO D0 CoNTRATO N0 2512021

INEXTGIBILIDADE NO 03/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL Or tptnÁ

üONTRATADO: GAETANO É CAETANoADVOCACIA E CONSULT0RIA

oBJETo: nnesreçÂo DE sERVIÇos luRiotcos ESpEctALrzADos NR Ane.n DE DlRElro pÚaltco MuNlclPAL.

VALoR: R$ 16g,000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), dishibuidos em 12 (doze) parcelas fixas de R$14'000,00 (quatoze mil reais),

PRAZü: 12 meses

DAIA ÜA ASSTNATURA: 01 fi42021

v

\.r'

§antss
istratiuor Estrada do Fe iiâd, KMg6 l", Íet ?5 'q25*;l Sp+ : Geetor.(al! Edvonilqon,Silva

Adrnin
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lliário Oficial tltr Quinta-feira
4 de Fevereiro de 2021Findobaçu

DIGITAL: WSMTPOCOI Iü5VC3J5QBRGQ

7- - No41

v ffi Prefeitura Municipal de Pindobaçu - Bahia
Trav, Brígido Sílva , 247. t o Andãr - Fone: (74) 3548'2L57

Fax (74) 3548-2159 - CNPJ No 13,908.71'Ír10001-66

EX'I'RATO DO COII{TRATO N" Ot}5/202I

Processo Admlnlstrativo n' 00E12021.

Contrato n" 005/2021.

Contmtrnte: Prefeifura MunicÍpal de Pindobaçu- Ba.

%
ptIt]0BÀcu

úGrrr lâ !J. -rldl Ja l+rla

Contratada: CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E. CONSULTORLA (CNPJ N0

te.325.54510/001-04).

Nsturcza de Cortreteção: Inexlglbilldrde de Llcltrçio

obJeto: prestaçâo de scrviços dc ConsulÍoria c Asscssoria Jurídica em Direito Adminirativo,
Direito Financciro e constituçional, Àssessoramcuto e Acompanhamento lurÍdico na proposiçío
de dernandas e defesas do munrcípio de pinrJobaçu _ BA.

Datr da Asslnaturn t üllfrlt2üZl
VigêncÍe: De 04t01t2021 a }lfiZ t20lt
Yalor global estinnado: R$ 144'000"00 (cento e qurrenta e quetro uril reais).

C

Esta ediÇâo ÊnÇontra-se n0 stte oficial deste ente.
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PRFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA
TNEXIcIBILIDADE DE LICITAÇÃo No 002 l2ü2I
PROCESSO ADMIITISTRATIVO NO OOO2/2021

CONTRATANTE: PRFEITI]RA MUNICTPAL DE MIRÁNGABA - BA.

CONTRÀTADÂ: CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSTILTORIA.

CNPJ SOB No: 19.325.54510001-04.

FUNDAMEXTaçÃO LEGÀL: Artigo 25, inciso II da Lei Federal 8666/1993 e suâs

alterações postcriores,

OBJETO: Contrataçlo de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos, na

consuttoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público Municipal.

YALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ i44.000,00 (cento e quarente e quatro mil reais).

PRFEITURA MUNICIPAL DE MIRÂNGABA
EXTRATO DO CONTRATO N" ()í12/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' íI(}O2I2O2 T.
CoNTRATO N" 002/2021.

CONTRATANTE: PRFEITURÂ MLTNICIPAL DE MIRANGABA. BA.
CONTRATADA: GA.ETANO & cAE'rAlro ADVocAcIA E CONSULTORIA.CNPJ SOB N": 19.325.54510001_04.

I*ATUREZA DA CONTRATAçÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

oBJETo: contratação de empresa especializada para â presmção de serviços técnjcos, naçonsultoria e assessoria jurídiia.rp..iuriruau.* bi..ito poclilo uunicipat.

DATA DA ASSTNATURA: }7tIUzAZt.

vtcÊwcll : DE 07 /01 tz02l A 3| nztzuzt.

vALoR GLOBAL ESTIMADO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quarro mil reais)

Wecsley NliÍanda Vieira
Presid€nte da CpL

Portaria sob no 00 llhlll

DIGITA.L:

Esta ediçâo enüontra-se no site oficiaf deste ente
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MINISTÉRIO DA FAZEHT}A
§àCrãtaria da Receita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

\í

\/

CERTIDÂO POSITIVA COTI ÉFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e À oÍvtoa ATNA oa unÉo

Nome: CAETANO & CAETANO ÀDVOCACIA E CONSULTORIA
CNPJ: í9.325.545/000í'04

Ressalvado o direito de a íazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966'

COãlgo Tributáiio Nacionat (CTN), ou objeto de decisáo iudicial q-ue determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos;e

2. constam nos sistemas da procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) clêbitos inscrltos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou

garantidos mediants bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

ãxecuçâo Íiscal, ou objetr: de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certiÍicação da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este docurnento tem os mesmos efeltos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere'se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas aííneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8,2í2, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov, bp ou <http://www. pgfn, gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 08:50:27 do dia 05l0gEA24 <hora e data de Brasília>.
Válida aÉAalffil20?í.
Código de controle da certidão: 8669.55CA.83DF.05FC
Qualquer rasura ou ernenda lnvâlldârá estê documento,
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CTREIDã.O NEGAEI\IA DE OÉETTOS IF.JABJAI.HISTAS

Nome: CAETANO & CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA (I{ATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19. 325. 5 45 / 300i-04
Certidão no : 6C0598'i 4/2424
Expedição: 02/09/2024, às 10:l-1:18
Validade: 0l-lQ3 /2025 - 1BC (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CÀET}I{O e CAEEÀNO ÀDVOCÀCrA E C0NSULTORTÀ (}íÀTRIZ E

§rrJIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 19.325.5r15/OOO1-04, uÂO CONSTa

como inadimplentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/?ALI e

L3.46'7/2071 , e no Ato C1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consrantes,Cesta Certidâo sào de responsabil-idade dos
'I'ribunais do'1'rabalhc.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil1ais.
A aceitação desta certrdão condiciona-se à verificaçâo de sua
autenticidaie no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.icia gratuitamente.

IITFoRMAçÃO TMPORTÀlrrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os daCos
necessários à identificação das pes,soas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça dc Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jr-rlgado ou em
acordos judiciais tracalhistas, inclusive no concernente aos
rêcolhrmentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou clecorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Írabalho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demâis tltulos que, por
dÍsposição J egal-, conl-i-ver f orça executiva.

i;,. f '.::,; ;t ': ,1:'.i;r)i',..iÍ:.:rr:.; : \-r( -,'li-lil i.:,, tl.i lr.;-,,:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

19. 325,545/000 1-04

CAETANO E CAETANO ADVOCACIA E CONSULTORIA ME
I
a

Endereço: RUA JOSTNO TrAGO 120 TERREO I CENTRO I qONTO NOVO I gA /
447 55-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição gue lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade: l eltZlTAZ4 a 17 l0 U2025

Certificação Número: 2c241 219043 t2 L24705610

Informação obtida ern 04/0Ll?025 L7 :3 1 :28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

04/01 12ü25. 17:3 |
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§ECRETARIA T}AFAZENDA

Ernissão: 04/0112025 I 7:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

v

V

Fica certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabitidade da pessoa fÍsica ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos admínistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do EstarJo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em ANil2025, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

(Emitida para os efeitos dos arts. 1t3 e í14 da Lel 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Códlgo
Trlbutárlo do Estado ds Bahia)

Certidão No', 20250í{ 6874

RAZÃO SOCIAL

CAETANO E CAETANO ÀDV E CON§UITORIA

tNscRtÇÃo ESTADUAL CNPJ

[9.325.545/0001-04

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NA§ INSPETORIAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Vállda com a apresontaçáo conjunta do corláo original do inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

I'ágina I tie I RelCcrtidaoN cgati v a. rpt
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Secrelaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tri butária

çenTJDÃo rteçtlItue ae ranuros munrctpeis
Emttlda noe termos dos arts. 2í5, 2{6, 217,219 e 2{9, da Lel Gomplementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Trlbutárlo do Munlcíplo de Felra de Santana.

cÓot_oo; N.{ ?w,s t z0lz

CONTRIBUINTE: CAETANO E CAETAHO ADVOCACIA E OONSUUTORH

ENDEREÇO:
AVENIT}A GOV. JOAO DURVAL CARNEIRO, 36S5, SALA 315 .

MUTIPLACE BOULEVARD FEIRA

CNPJ/CPF 1 9.325.545/0001 {}4

rNscRlÇÃo MUNIcIPAL 78.675.0

|NSCRçÃO DE LOCALIZAÇÃO: 231.082-1

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIN CIPAL 69.1 1-7.01 - Sorulgos advocatíçios

DATA DA EMISSÂO DA CERTIDÃO 04/ü 1t2025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 05,03/2025

FJce rtssafurdo o direito de a Fazenda do MuntcÍpÍo de Feira de §anÍana a cobrar qualsguer d(vldas de

rcsponsabllidade do contrlbulnte acima, relaÍlyas aos ÍrfbuÍos deste munlcÍplo, odmlnistrados por esÍa

Socrêterlâ Munielpat da Fazenda, inclusive os Inscrllos em DÍvida Ativa.

A presente Certidão não seruirá de prova contra quaisquer débiÍos referentos a recolhimenlos que náo tenham sido

eietuados a que venham a ser apurados pola SocreÍa ia MunÍcipal da Fazenda, coníorme prarrogativa lagal prevista

nos /ncrsos de I a lX, do Artigo 149, de LeiFederat n'. 5.172, de 25/10/1966 - Çódigo Tnbutário Nacianal.

Conforme o Art. 215, § 3", do Código Tributário Municipat- Lei Complementar de n'. 003, 22 de dezembro 2000, as

ceíjdões fomecidas iáo exctuem o direito de a Fazonda Municipal cobrar, em qualquer fempo, os dóbilos que

venham a ser apurados pela autorÍdade administrativa.

A autenttctdade desÍe documento pode ser comprovada através do sr'te da Secretarla Munlclpal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: httpl/wv*u.sehz.leiradesantana.ba-gav.brlcertidao.

Esta CERTIOAO abrange, apenas, o estabeleçimento vinculado a(s) lnscrlçãoíÕes) supracitada(s) do cpntribuinte e

rsferc-se ápenss aos fiA{p;UfOS MUNIG1PAIS. É válida pelo pruzo de 60 DIAS, contada a partir da data da sua

emissáo,

Código de veriflcação de autênticldade:

b 0d 349a 7 b604 230 cbbg 1186 0 55 ee 3f

Çertidao e mitida grutu ita mente

Atenção: qualquer rasura au emenda invalidará esfe documento.
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Consulta Consoltdada de Pessoa Jurídica

Hste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

rliretamente nos bancos de dados rios respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída clo Caclastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pcla Reoeita Federal do

Brasil.

Consulta realizacla etn: I 6i0 112025 0B:59: I I

cla Pessoâ J urídica:

Resultados da Constrlta
Cestor: TCU

Licitantes lnidôneos
sultado da consulta: F,j:lth Constir

[]era ace ssar a certiclào or' iria I r r0

v

\/

rlo or' e I

Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Naciontl tle Condenações CÍveis por rlto de Improbidadc Administrlliva
e Inelegibilidade

da consulta: Nada Collstil

Para acessar a certidão r1C} do c A tjt.

Orgão Gestor: Portat da '!-'rânspar'êrtcia

Cadastro: Cadastro lrlacional de t,nlpresits lniclôneas e Suspensils
I{esultado da consulta: Nacla Consta

ara acessar a certidão ori Í'lu r"ial rLr c A LJI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jutidica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviçospúblicos digittris. Fundamcnto legal: Lc'i ttu 12.965, de 23 tle abril de 2014, Lei no 13.460,de26
ric junho de2017, Lein" l:.726, de x il,r olrÍrilJl'(r rlc 20i8, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: CAETANt) & CAET':\I{O ACIA E I{SULTORIA
.[: 19.325.54510001 -04

Gestor: Portal cla T'ransparência
: CI{EP - Cadtrsrro Nacional de Empl'esas Punidas

tado da consulta: Nacla Consta

ilra acessar a certidão ori llu rtal rlo A UI.


